
 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 99/2022 

 
 

 
Autoriza o CISVALE a incluir novos 
procedimentos de saúde por portaria, bem 
como inclui procedimentos médicos e análise 
laboratorial, no Grupo 19 da especialidade de 
Hematologia, na tabela de serviços 
prestados, na forma em que específica.                         
                         

 
  O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SERVIÇOS DO 
VALE DO RIO PARDO – CISVALE, Senhor Prefeito Municipal CARLOS 
GUSTAVO SCHUCH, no uso das atribuições que lhe são afetas pelo Estatuto do 
CISVALE, 
 
Considerando à necessidade de inclusão de novos serviços, mediante a 
autorização da Assembleia Geral Ordinária, mediante realização de orçamentação 
de parâmetro prévia (já realizada);  
 
Considerando a necessidade/demanda, dos municípios da região, de serviços da 
área da saúde; 
 
Considerando a responsabilidade avocada pelo CISVALE para organização 
regionalizada de tais serviços, em especial quanto ao atendimento de demandas de 
especialidades médicas.  
 
Considerando a necessidade de inclusão de novos procedimentos médicos da 
especialidade de hematologia na lista de serviços prestados através do CISVALE;  
 
Considerando a necessidade de inclusão das análises laboratoriais, na tabela de 
serviços prestados através do CISVALE;  
 
Considerando a necessidade de inclusão no objeto de Chamamento Público 
002/2022, de novos procedimentos médicos da especialidade de hematologia, na 
lista de serviços prestados através do CISVALE; 
 
Considerando a possibilidade de agilizar a inclusão/exclusão de novos 
procedimentos no rol de serviços de saúde prestados pelo CISVALE 
 
Determina a edição da presente Resolução: 
 
 Art. 1º Fica autorizada a inclusão/exclusão de procedimentos de saúde (médicos, 
odontológicos, exames, etc.) no rol de procedimentos credenciados/prestados pelo 
CISVALE, mediante edição de Portaria firmada pelo presidente do CISVALE, 
acompanhada de análise/recomendação técnica para tal inclusão/exclusão.  



 

 

Parágrafo único. A recomendação técnica poderá ser firmada por setor técnico do 
consórcio e/ou diretor(a) executivo(a), apontando os fundamentos para 
inclusão/exclusão.  
 
Art. 2º Fica incluído, no rol dos serviços médicos/odontológicos prestados pelo 
Consórcio Intermunicipal de Serviços do Vale do Rio Pardo – CISVALE, os 
seguintes procedimentos e seus respectivos valores de tabela: 
 

Grupo 19 HEMATOLOGIA 
 
00853 COLETA DE MEDULA ÓSSEA – Por aspirado ou Biópsia  
Cód. Tab. SUS 0201010275                 
Valor R$ 413,07 
 
00878 IMUNOFENOTIPAGEM – ANÁLISE LABORATORIAL 
Cód. Tab. SUS 0202030237        
Valor R$ 600,00 
 
00879 MIELOGRAMA - ANÁLISE LABORATORIAL 
Cód. Tab. SUS 0202090191             
Valor R$ 255,00 

 

Art. 2º Os procedimentos do Grupo 19 Hematologia, que faziam parte do rol, restam 
excluídos, com a inclusão dos novos procedimentos e valores, a partir da data de 
publicação desta portaria. 
 
Art. 3º Caberá os municípios associados e ou conveniados ao CISVALE por meio 
das Secretarias Municipais de Saúde, a autorização, Regulação, Avaliação e 
controle dos serviços. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
        

 
Santa Cruz do Sul - RS, 01 de novembro de 2022. 

 
Prefeito CARLOS GUSTAVO SCHUCH  

Presidente CISVALE 
 

 
         Léa Regina Machado Vargas    Diogo Durigon 
         Diretora Executiva     Assessoria Jurídica 
 
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.  
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